	[image: image1.png]



	CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado JAIR BOLSONARO



REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ________ DE 2013
(Do Sr. JAIR BOLSONARO)
Solicita informações ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda sobre a situação dos policiais e bombeiros militares do antigo Distrito Federal e de seus pensionistas.
Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal c/c os arts. 24, inciso V e § 2º, 102 e 115, inciso I, do Regimento Interno, requeiro a V. Exa., após ouvida a Mesa, seja encaminhado ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda o presente requerimento contendo pedido das seguintes informações:
1. Qual a destinação dada aos recursos oriundos dos descontos previstos nos §§ 1º e 2º do art. 33, da Lei nº 10.486/2002, efetuados nos proventos e pensões dos militares do antigo Distrito Federal e de seus pensionistas, nos anos de 2011, 2012 e 2013?
2. Se há diferença de prestação de assistência médico-hospitalar entre os militares inativos do Distrito Federal e os remanescentes do antigo Distrito Federal, tendo em vista o disposto no § 2º do art. 65 da Lei nº 10.486/2002?
3. Se os militares do antigo Distrito Federal, recepcionados pelo parágrafo único do art. 63 da Lei nº 10.486/2002, tiveram sua confirmação no posto ou graduação correspondente aos proventos que recebiam no momento da passagem para a inatividade? Caso positivo, especificamente onde os interessados deverão se dirigir, no Rio de Janeiro ou em qualquer outro local do Brasil, para obtenção do documento que comprove tal situação?
4. Se os militares do antigo Distrito Federal e seus pensionistas recebem carteira de identidade de sua condição emitida por órgão desse Ministério? Caso positivo, especificamente onde os interessados deverão se dirigir, no Rio de Janeiro ou em qualquer outro local do Brasil, para obtenção do documento que comprove tal situação?
Sala das Sessões, em                 de maio de 2013
JAIR BOLSONARO

Deputado Federal – PP/RJ

JUSTIFICATIVAS

Em 2 de março de 2011, apresentei Requerimento de Informações nº 282 que foi encaminhado a essa Pasta, anexo ao Ofício nº 1ª Sec/RI/E/nº 457, de 22 de março de 2011, do Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados solicitando informação sobre as organizações de saúde que prestavam atendimento médico-hospitalar aos militares do antigo Distrito Federal e a seus pensionistas.
Em atendimento, o Senhor Ministro da Fazenda encaminhou o Memorando nº 140/2011/SPOA/SE/MF-DF, de 24 de março de 2011, do Subsecretário-Adjunto de Planejamento, Orçamento e Administração dessa Pasta, contendo anexo três folhas, sem qualquer timbre, assinatura, rubrica ou outra identificação de sua origem, nominadas como resposta à informação solicitada e prestada pela Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado do Rio de Janeiro.

Nas folhas citadas, constava que o atendimento era feito pelo Hospital Central da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro e pelo Hospital Central do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro em razão do desconto promovido, mensalmente, nos proventos e benefícios dos militares e pensionistas, conforme previsto no art. 34 da Lei nº 10.486/2002.
As citadas folhas continham, ainda, transcrições de trechos das leis estaduais nºs 880/85 e 443/81 que, salvo melhor juízo, não são aplicáveis aos militares e pensionistas do antigo Distrito Federal.

Por fim, por estranho que possa parecer, continha a ressalva, ratificada no memorando, de que a Superintendência não tinha qualquer ingerência sobre o atendimento prestado pelos citados hospitais.

Tal afirmativa demonstra o desinteresse demonstrado por aquele Órgão a esse segmento de servidores públicos que deram sua contribuição ao serviço público indispensável à população e hoje, já impossibilitados e em idades avançadas, são tratados com descaso por quem deveria lhe prestar todo o apoio necessário.

Recentemente, fui procurado por alguns desses infortunados que afirmam que os bombeiros militares do antigo Distrito Federal, bem como seus pensionistas, não mais estão sendo atendido pelo Hospital Central do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Segundo a servidora Rosane, em resposta a consulta formulada por minha assessoria pelo telefone (21) 3805-2140, os descontos para atendimento médico-hospitalar de militares e pensionistas dos bombeiros militares do antigo Distrito Federal e de seus pensionistas teriam sido suspensos e que, a partir do ano em curso, estariam também suspensos o atendimento médico-hospitalar desses beneficiários pelo Hospital Central do CBMERJ e que nenhum desconto poderia ser efetuado a partir do mês de maio corrente, prazo final para suspensão dos mesmos e que, em relação aos policiais militares não havia alteração de procedimento.

Julgo que tal situação é absurda. Pior do que a falta de atendimento é a informação de que um segmento (policiais) continuaria fazendo jus ao atendimento médico-hospital e outro (bombeiros) teria tal benefício suspenso, sem prévio aviso.

Por outro lado, há notícias de que até a presente data, decorridos mais de 10 (dez) anos, não houve cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 62, da Lei nº 10.486/2002 que trata da confirmação no posto ou graduação dos inativos daquelas corporações.
Tais fatos justificam a apresentação do presente Requerimento de Informações que tem como objetivo principal motivar que as autoridades competentes adotem as medidas necessárias e previstas em lei para fazer justiça a esses segmentos que já deram sua parcela de sacrifício em prol de nossa Pátria.
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